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Decreto Municipal nº 023 de 30 de abril de 2026 

 

“PUBLICA OS REPRESENTANTES DO CMDCA (CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE), PARA O BIÊNIO 2026 A 2028 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A Prefeita Municipal de Ruy Barbosa-BA, no uso de suas atribuições legais, conferidas no artigo 
65 da Lei Orgânica do Município, respeitando a Lei nº 102/2016 de 14 de outubro de 2016, que 
institui a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Nomear os membros do Poder Público para compor o CMDCA (Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente) do município de Ruy Barbosa, nos termos das indicações 
formuladas na condição de conselheiros e respectivos suplentes, os servidores municipais listados 
abaixo. 
 
I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
TITULAR – Sheila Lima de Oliveira 
SUPLENTE – Irleide Santana Ferreira 
 
II. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
TITULAR – Caroline Claudino da Silva 
SUPLENTE – Tatiane Piedade 
 
III. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
TITULAR – Priscila Bastos da Silva Boaventura  
SUPLENTE – Ana Vitoria Rocha Santos 
 
IV. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
TITULAR – Marcelo Sousa Silva 
SUPLENTE – Rosimeire Borges de Oliveira 
 
V. Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ecoturismo e Desenvolvimento 
Sustentável: 
TITULAR – Célia Regina Evangelista da Paixão Portela 
SUPLENTE – Célio Lima de Oliveira 
 
 
Art. 2º. Nomear os membros indicados da Sociedade Civil para compor o CMDCA (Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) do município de Ruy Barbosa, nos termos das 
indicações formuladas na condição de conselheiros e respectivos suplentes. 
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I. Representantes da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais): 
TITULAR – Adriana Mendes Nascimento 
SUPLENTE – Rosana Santos Alves de Souza 
 
II. Representantes da EFA Mãe Jovina: 
TITULAR – Ernesto de Jesus Rocha 
SUPLENTE – Kelly Santos de Assis 
 
III. Representantes da Catedral Santo Antônio: 
TITULAR – Elóia de Souza Fernandes 
SUPLENTE – Noeli Conceição Moreira 
 
IV. Representantes da CTL (Centro de Treinamento de Líderes): 
TITULAR – Gianluca Guidetti 
SUPLENTE – Sidney Silva Gonçalves 
 
V. Representantes do Sindicato Dos Trabalhadores Rurais Agricultores E Agricultoras Familiares 
De Ruy Barbosa: 

TITULAR – Flávia Oliveira Queiroz 
SUPLENTE – Nilza Alves de Souza Cavalcante 
 
 
Art. 3º. Fica designada a Mesa Diretora do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente) do município de Ruy Barbosa: 
 
PRESIDENTE – Gianluca Guidetti 
VICE-PRESIDENTE – Sheila Lima de Oliveira 
 
 
Art. 4º. Fica designada a servidora municipal Milena Sousa da Silva como Secretária Executiva 
do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente). 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 30 de abril de 2026. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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